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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos financeiros para a melhoria da infraestrutura urbana do Município de Motuca, com vistas à
promoção do desenvolvimento urbano sustentável e à elevação da qualidade de vida da população.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
          A infraestrutura urbana é um dos pilares fundamentais para o crescimento ordenado das cidades,
impactando diretamente a mobilidade, a segurança, o acesso aos serviços públicos e o bem-estar dos
cidadãos. A ausência de investimentos contínuos compromete a conservação das vias públicas e dos
espaços de uso coletivo.
 
          O município tem realizado esforços constantes para manter e aprimorar sua infraestrutura, porém
enfrenta limitações orçamentárias que dificultam a execução de obras e serviços essenciais,  como
manutenção viária, recuperação de espaços públicos e adequação da malha urbana às necessidades
atuais da população.
 
          A destinação de recursos estaduais permitirá a continuidade dessas ações, garantindo melhores
condições de tráfego, segurança para pedestres e motoristas, além de valorização dos espaços urbanos
e fortalecimento da atividade econômica local.
 
          Assim, a presente indicação busca assegurar apoio financeiro do Governo do Estado para que
Motuca  possa  avançar  em  políticas  públicas  de  infraestrutura,  promovendo  desenvolvimento,
acessibilidade e qualidade de vida aos seus munícipes.
 
          Certo do pronto atendimento, reitero protesto de elevada estima e consideração.
 
 

 
Profª Camila Godoi
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